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ATA DA REUNIÃO NO 10 

DO CONSELHO MUNICIPAL 

DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 – CONSELHO DA CIDADE – 

MANDATO 2019/2022 

ORDINÁRIA 

 

Joinville, 4 de março de 2020 
 

No quarto dia do mês de março de dois mil e vinte, às dezenove horas, no Auditório da sede do 1 
Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville, à Rua Jaguaruna, nº 13, Centro, em Joinville, Santa 2 
Catarina, em atendimento à convocação do Presidente do Conselho da Cidade, Marco Antonio 3 
Corsini, no uso de suas atribuições legais, os integrantes do Conselho Municipal de 4 
Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2019-2022 reuniram-se em caráter 5 
ordinário para tratar da seguinte ordem do dia: 1) Leitura do Edital de Convocação; 2) Aprovação 6 
da ata da reunião anterior; 3) Parecer da Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial 7 
e Integração Regional sobre o anteprojeto de lei que altera a LOT, com a transformação do Setor 8 
Especial de Interesse Industrial, SE-06 da Rua Ottokar Doerffel, no bairro Atiradores, em Setor de 9 
Adensamento Controlado, SA-04; 4) Continuação da discussão sobre o anteprojeto de lei que 10 
desobriga a reserva de vagas de garagem, exceto aquelas reservadas para idosos e pessoas com 11 
deficiência, analisado pela Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e Integração 12 
Regional; 5) Assuntos gerais. Ao iniciar a reunião o Presidente Corsini agradeceu pela presença 13 
dos conselheiros, e solicitou à Secretária Executiva a leitura do Edital de Convocação, o que foi 14 
feito. Em seguida o Presidente submeteu à Plenária a ata da reunião anterior, realizada no dia 15 
cinco de fevereiro de dois mil e vinte. Em votação, com o quorum de quarenta e dois conselheiros 16 
com direito a voto, a ata foi aprovada por unanimidade, sem ressalvas. Após a aprovação da ata, 17 
o conselheiro Arno Ernesto Kumlehn pediu questão de ordem. Disse que está no seu terceiro 18 
mandato do Conselho da Cidade e citou o Art. 3º do Regimento Interno, inciso XIV, em que consta 19 
que uma das competências do Conselho da Cidade é “solicitar às Câmaras Comunitárias Setoriais 20 
a realização de estudos e/ou pareceres sobre matéria afeta à sua especificidade”. Ao citar 21 
também o inciso IV do parágrafo 6º, em que consta que ao Presidente compete “solicitar às 22 
Câmaras Comunitárias Setoriais, quando deliberado pelo Conselho, estudos, informações e 23 
posicionamento relacionados com sua competência”, o conselheiro Arno disse considerar que 24 
todos os materiais que foram encaminhados às Câmaras Setoriais deveriam antecipadamente ter 25 
passado pela decisão da Plenária do Conselho da Cidade. Ele disse que no artigo 36 do 26 
Regimento Interno, que trata do Comitê Executivo, consta no inciso II uma das atribuições desse 27 
comitê, que é “decidir com o Presidente do Conselho quanto ao encaminhamento de documentos 28 
para análise das Câmaras Comunitárias Setoriais antes das reuniões da Plenária”. Arno foi 29 
enfático ao dizer que considera que esse encaminhamento é apenas para dar conhecimento aos 30 
conselheiros, e não para fazer reunião emitir parecer sobre os temas encaminhados. Com esse 31 
argumento, o conselheiro Arno disse que tanto a reunião chamada para o mês de janeiro e a de 32 
fevereiro deste ano não atendem ao Regimento Interno, e pediu que o Presidente Corsini atenda o 33 



CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
“CONSELHO DA CIDADE” 

MANDATO 2019-2022 

  
                      SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE JOINVILLE                   Pág 2 de 19  

 Rua  XV de Novembro, 485 – Centro  - 89223-010 – Joinville – SC - (47) 3422-7333 – www.joinville.sc.gov.br – conselhodacidade@joinville.sc.gov.br  

inciso VII do Art. 6º do Regimento Interno, que é “zelar pelo cumprimento das disposições do 34 
regimento interno. O Presidente Corsini justificou o acerto de sua condução citando o próprio Art. 35 
36 do Regimento Interno e esclareceu que delibera com o Comitê Executivo as pautas e a 36 
distribuição dessas às Câmaras Comunitárias Setoriais que deverão discutir os assuntos. Ele 37 
lembrou que o Comitê Executivo é formado por um representante de cada segmento que 38 
compõem o Conselho da Cidade, e que foi indicado pelo próprio segmento que representa. Foi 39 
esclarecido que “analisar” não é somente tomar conhecimento, e o conselheiro Arno pediu que 40 
alguém da Procuradoria Geral do Município ou algum advogado dê o entendimento sobre isso. O 41 
Presidente Corsini disse que não iria atrapalhar a reunião, pois estamos respaldados pelo 42 
Regimento Interno. Todas as matérias deliberadas dentro do Conselho da Cidade, neste ano e no 43 
anterior, foram respaldadas com o Comitê Executivo. Cada matéria recebida pelo Conselho da 44 
Cidade é enviada pelo Presidente ao Comitê Executivo, e juntos analisam qual é a melhor câmara 45 
que deverá analisar o material e emitir parecer. Salvo melhor juízo, disse o Presidente Corsini, 46 
todos os assuntos que foram encaminhados até hoje pelo Presidente com o aval do Comitê 47 
Executivo foram para as câmaras adequadas. O Presidente Corsini agradeceu o contraponto do 48 
conselheiro Arno Kumlehn e deu continuidade aos trabalhos. Passando para o próximo item da 49 
Ordem do Dia, o Presidente Corsini convidou o Coordenador da Câmara Comunitária Setorial de 50 
Ordenamento Territorial e Integração Regional, Francisco Maurício Jauregui Paz, para apresentar 51 
o parecer da câmara sobre os anteprojetos de lei objetos desta reunião. Sobre a alteração de 52 
zoneamento do Setor Especial de Interesse Industrial, SE-06 da Rua Ottokar Doerffel, no bairro 53 
Atiradores, para Setor de Adensamento Controlado, SA-04, o Coordenador Jauregui informou que 54 
a Câmara de Ordenamento Territorial aprovou o anteprojeto de lei por maioria, com uma 55 
abstenção e nenhum voto contrário, e sugeriu que o Executivo verifique a possibilidade de 56 
inclusão de outorga pela alteração de uso. O Gerente de Pesquisa, Documentação e 57 
Georreferenciamento da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, 58 
Sepud, conselheiro Marcos Alexandre Polzin, foi convidado para fazer a apresentação técnica 59 
sobre o tema, e o fez utilizando a mesma apresentação utilizada na Câmara, conforme Anexo 2 60 
do Anexo III desta ata, em que consta na íntegra a ata da reunião da Câmara de Ordenamento 61 
realizada no dia vinte e sete de fevereiro deste ano. Após a apresentação, o Presidente abriu a 62 
palavra aos conselheiros, que teceram comentários principalmente a respeito de uma cobrança de 63 
outorga por alteração de uso. O conselheiro Marcelo Ferrari, tendo em vista a prevista valorização 64 
da área por conta da alteração do zoneamento, perguntou se a Prefeitura estaria disposta a 65 
indenizar os proprietários caso fosse cobrada outorga onerosa por alteração de uso e, em vez de 66 
valorização, ocorresse uma desvalorização do imóvel. O Coordenador Jauregui esclareceu que a 67 
alteração que se está propondo é apenas de uso, e o Estatuto da Cidade já prevê a possibilidade 68 
de contrapartida a ser prestada pelo beneficiário, conforme Art. 29 da Lei Federal 10.257/2001. O 69 
conselheiro Marcelo Hack disse ser natural que haja valorização, mas os empreendimentos 70 
pagam impostos e geram renda, que vão trazer riqueza para o município, inclusive já existe a 71 
possibilidade da Outorga Onerosa do Direito de Construir, e não seria correto, por coerência e 72 
segurança jurídica, cobrar ainda Outorga Onerosa por Alteração de Uso. O conselheiro Arno 73 
Kumlehn comentou sobre a função social da propriedade, e lembrou que já faz tempo que sugeriu 74 
a revisão de todos os Setores Especiais de Interesse Industrial, SE-06 no Município. O 75 
conselheiro Marcos Bustamante disse que é necessário ver o histórico da cidade e lembrar de 76 
como aconteceu com a instalação de diversos empreendimentos grandes na cidade, como o 77 
Shopping Garten, Hospital Infantil, Giassi, etc. Ele disse que primeiro vem os empreendimentos e 78 
a Prefeitura precisa pensar em soluções para que esses sejam possíveis, ou seja, não fazem 79 
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parte de um planejamento anterior. O conselheiro chama esse processo de “fazejamento”, e não 80 
de planejamento, e disse lamentar essa prática municipal. O conselheiro Guilherme Cauduro disse 81 
entender que essa é uma área urbana centralizada, nobre, e se o empreendimento que vier a ser 82 
feito no local for de grande porte será feito o Estudo de Impacto de Vizinhança, EIV, e se quiserem 83 
aproveitar ainda mais a área, poderá ser utilizado a Outorga Onerosa do Direito de Construir. 84 
Esses empreendimentos certamente gerarão novos postos de trabalho, o que é muito bom, 85 
principalmente em tempos de crise. A sugestão do conselheiro é que não seja Cobrada Outorga 86 
Onerosa por alteração de Uso. O conselheiro Marcel Vieira falou que precisamos melhorar os 87 
processos, pois há mais casos em andamento como, por exemplo, o do Moinho, que foi comprado 88 
pela FIESC e que também sofrerá mudança de uso. Hoje, disse ele, mais do que planejamento 89 
urbano, fala-se em gestão urbana, e o Executivo precisa encontrar um mecanismo legal para 90 
resolver essas questões. O conselheiro Arno Kumlehn lembrou do caso da Havan, em que a lei foi 91 
alterada para que o empreendimento pudesse acontecer. O conselheiro Marcos Bustamante 92 
expressou seu descontentamento quanto ao fato de ver nos jornais assuntos que, em sua 93 
opinião,deveriam ser trazidos primeiro para conhecimentoo do Conselho da Cidade (referindo-se 94 
ao empreendimento que o GrupoPedra Branca tem intenção de fazer na área em discussão). O 95 
Presidente Corsini comentou que é muito melhor utilizar essas áreas, caso contrário tornam-se 96 
vazios urbanos que não são interessantes nem geram segurança para a cidade. A conselheira 97 
Raquel Mattos perguntou sobre a questão das vias no entorno do empreendimento, e o 98 
Presidente esclareceu que o EIV tratará dessas questões e proporá as medidas mitigadoras e 99 
soluções para o trânsito no local. Finalizadas as manifestações e dirimidas as dúvidas, o 100 
Presidente Corsini submeteu à Plenária o tema, e conduziu duas votações sobre o tema, da 101 
seguinte forma: a) Primeiramente, submeteu a parte do parecer da Câmara de Ordenamento que 102 
aprovou a alteração de zoneamento. Em votação, a alteração de zoneamento foi aprovada por 103 
maioria dos quarenta e seis conselheiros com direito a voto nesse momento, com três abstenções, 104 
dez votos contrários e trinta e três votos favoráveis. Registramos que o conselheiro Arno Kumlehn 105 
pediu para registrar em ata seu voto contrário. b) Num segundo momento, o Presidente Corsini 106 
colocou em votação a possibilidade de se instituir Outorga Onerosa por Alteração de Uso para a 107 
área em questão. Em votação, com o quorum de quarenta e seis conselheiros com direito a voto 108 
nesse momento, a sugestão foi rejeitada pela Plenária, com vinte e seis votos contrários à 109 
cobrança da outorga por alteração de uso, duas abstenções, e dezoito votos favoráveis. Assim 110 
sendo, o anteprojeto de lei que altera a Lei de Ordenamento Territorial, LOT e transforma o Setor 111 
Especial de Interesse Industrial, SE-06 da Rua Ottokar Doerffel, no bairro Atiradores, em Setor de 112 
Adensamento Controlado, SA-04, for aprovada na forma apresentada pelo Executivo, por maioria 113 
da Plenária. Dando sequência à ordem do dia, o Presidente pediu que o Coordenador Jauregui 114 
apresentasse o parecer da Câmara de Ordenamento referente à continuação da discussão sobre 115 
a desobrigação das vagas de garagem. Jauregui informou que a Câmara, por unanimidade, foi de 116 
parecer que esse item deve ser retirado do anteprojeto de lei para estudos mais aprofundados 117 
pelo Executivo Municipal, mantendo-se apenas a questão do embasamento, que já havia sido 118 
aprovada pela Plenária na reunião anterior. É necessário, disse ele, que o Executivo prove que 119 
essas vagas não são mais necessárias antes de alterar a lei sobre isso. O Presidente Corsini 120 
reforçou que a parte do anteprojeto de lei referente a embasamento já foi aprovada em Plenária e 121 
não está mais em discussão, abrindo em seguida a palavra aos conselheiros. Como não houve 122 
manifestações, o Presidente submeteu o tema à Plenária e, em votação, por unanimidade, os 123 
conselheiros manifestaram-se contrários à desobrigação de reserva de vagas de garagem para 124 
empreendimentos e rejeitaram a alteração do Art. 78 da LOT, que trata desse assunto, 125 
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acompanhando o parecer da Câmara Comunitária Setorial de Ordenamento Territorial e 126 
Integração Regional. Ao passar para os assuntos gerais, o Presidente comunicou que a Câmara 127 
de Vereadores de Joinville encaminhou ao Conselho da Cidade, em dezembro de dois mil e 128 
dezenove, a Emenda 1/2019 ao Projeto de Lei Complementar 61/2018 (Revisão do Plano Diretor). 129 
Como a emenda propõe a criação da Área de Expansão Urbana Sudeste, o Presidente, com o 130 
aval do Comitê Executivo, solicitou parecer da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, SAMA 131 
sobre o assunto, antes que este seja enviado às Câmaras do Conselho da Cidade, com o objetivo 132 
de se ter maior segurança na análise dessa emenda, e até o momento não tivermos resposta. O 133 
conselheiro Jony Kellner sugeriu que, quando for a hora, esse assunto seja enviado para análise 134 
conjunta de mais câmaras, possibilidade prevista no Regimento Interno. O Presidente informou 135 
que, para a próxima reunião, será convidada a Secretaria de Habitação para apresentar o 136 
cronograma de regularização de núcleos urbanos informais. O Presidente Corsini informou que o 137 
aeroporto de Joinville está participando de um processo licitatório, no Lote 1 de um pacote com 138 
sete aeroportos. O pacote é fechado, explicou ele, e tem um cronograma muito bem montado, e 139 
no dia nove de março, em Curitiba, será feita uma Audiência Pública, às nove horas da manhã 140 
sobre isso. O Presidente informou que encaminharia o material sobre o assunto à Secretaria 141 
Executiva, que deverá reencaminhar a todos os conselheiros. O conselheiro Marcelo Hack disse 142 
que esse é um assunto que interessa a toda a cidade. O conselheiro Eraldo levantou a dificuldade 143 
que provavelmente haverá com relação a licenciamento ambiental, e o Presidente Corsini disse 144 
que Joinville terá que ser mais ágil quanto a essa questão, com pressão da sociedade civil 145 
organizada, pois a cidade só tem a ganhar. O conselheiro Carlos Godoi disse que seria importante 146 
que o Conselho da Cidade tomasse ciência, antecipadamente, dessas obras que estão sendo 147 
feitas nas ruas da cidade, pois a sociedade lhe pede explicações, por fazer parte do Conselho, 148 
mas ele não tem as informações e justificativas para dar. É necessário saber o motivo, se as 149 
ações estão dando certo, se os resultados são os esperados, se melhorou o trânsito e se teve 150 
eficácia. É necessário que haja mais transparência, e pelo menos um retorno sobre isso da parte 151 
de quem está monitorando, disse o conselheiro. Finalizadas as manifestações e nada mais a 152 
tratar, às vinte horas e quinze minutos o Presidente Corsini deu por encerrada a reunião. Esta 153 
reunião contou com o apoio das Assessoras Técnicas do Conselho da Cidade, arquitetas Juliete 154 
dos Santos e Mariana Pierre Paiva, bem como de Cristian Fernando Guth e Rodrigo Alexandre 155 
Mafra, da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável, Sepud. O quorum 156 
foi verificado durante toda a reunião e seu registro consta no Anexo II-b desta ata. O registro de 157 
presença e de justificativas de ausência constam no Anexo I desta ata, e as substituições no 158 
Anexo II-a. Eu, Patrícia Rathunde Santos, Secretária Executiva do Conselho da Cidade, lavrei 159 
esta ata que, após aprovada pela Plenária, será assinada pelo Presidente e por mim e publicada 160 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville, DOEM. Joinville, quatro de março de dois mil 161 
e vinte. 162 
 
 
 

Marco Antonio Corsini 
Presidente do Conselho da Cidade 

 
 
 

Patrícia Rathunde Santos 
Secretária Executiva 
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ANEXO I 
(3 de 3) 

 

 
 
 

CO NS E L HO  MUNICIP AL  DE  DE S E NVO L VIME NT O  S US T E NT ÁVE L  - CO NS E L HO  DA CIDADE

MANDAT O  2019/2022

Joinville, 4 de m arço de 2020 – 19:00h – Auditório da Com panhia Águas de Joinville – Décim a Reunião – Ordinária

7. P O DE R P ÚBL ICO  MUNICIP AL

CO NS EL HE IRO REGISTRO ÓRG ÃO

1

T
IT

U
L

A
R

E
S

Danilo Pedro Conti Justificou ausência SEPUD Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

2 Estevan Cattoni Ausente SESPORTE Secretaria de Esportes

3 Evandro Censi Monteiro Presente SECULT Secretaria de Cultura e Turismo

4 Fabiano Lopes de Souza Presente SEINFRA Secretaria de Infraestrutura Urbana

5 Felipe Hardt Presente SAMA Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

6 Jean Rodrigues da Silva Ausente SES Secretaria da Saúde

7 Jonas de Medeiros Ausente SEHAB Secretaria de Habitação

8 Luana Siewert Pretto Justificou ausência CAJ Companhia Águas de Joinville

9 Márnio Luiz Pereira Presente SEPROT Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública

10 Maurício de Diniz Martins Presente SEHAB Secretaria de Habitação

11 Osmar Vicente Presente SPSO Subprefeitura da Região Sudoeste

12 Patrícia de Castro Pedro Justificou ausência SEFAZ Secretaria da Fazenda

13 Paulo Manoel de Souza Justificou ausência GVPREF Gabinete do Vice-Prefeito

14 Pricila Piske Schroeder Ausente SAP Secretaria de Administração e Planejamento

15 Rafael Bendo Presente SEPUD Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

16 Rafaela Rodrigues Presente SEPUD Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

17 Regiane Cristina Klug Patrício Presente SEGOV Secretaria de Governo

18 Rogério Kreidlow Presente SECOM Secretaria de Comunicação

19 Sonia Regina Victorino Fachini Ausente SED Secretaria de Educação

20 Vagner Ferreira de Oliveira Presente SAS Secretaria de Assistência Social

21

S
U

P
L

E
N

T
E

S

Caio Pires do Amaral Ausente SAMA Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

22 Carlos Eduardo da Cruz Ausente DETRANS Departamento de Trânsito de Joinville

23 Charles Furghestti Machado Presente SEPUD Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

24 Cláudio Prado de Oliveira Ausente SPSO Subprefeitura da Região Sudoeste

25 Cleusa Mara Amaral Presente

26 Fábio Luis de Oliveira Ausente SAS Secretaria de Assistência Social

27 Fabrício da Rosa Presente SES Secretaria da Saúde

28 Fernanda Dobrotnick dos Reis Ausente SAP Secretaria de Administração e Planejamento

29 Gabriel Chaiben Cavichiolo Ausente CAJ Companhia Águas de Joinville

30 Gisele Cristine da Silva Ausente SED Secretaria de Educação

31 Jonathan Canfield Sniecikoski Presente SEPUD Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

32 Josoé Lino Espíndula Ausente SEHAB Secretaria de Habitação

33 Luís Gustavo Pereira Fusinato Ausente SECOM Secretaria de Comunicação

34 Marcos Alexandre Polzin Presente SEPUD Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável

35 Marcos de Oliveira Vieira Ausente SECULT Secretaria de Cultura e Turismo

36 Maria Cristina dos Santos Ausente SEFAZ Secretaria da Fazenda

37 Rafael Eduardo da Cunha Ausente CAJ Companhia Águas de Joinville

38 Sérgio José Brugnagno Presente SAMA Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

39 Thalles Vieira Ausente SEINFRA Secretaria de Infraestrutura Urbana

40 Tiani Regina de Borba Presente SEGOV Secretaria de Governo

TOTAL DE PRESENTES DESTE SEGMENTO: 18

IPREVILLE Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Joinville
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ANEXO II-a 

SUBSTITUIÇÕES 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO II-b 
 
 
 

       CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL “CONSELHO DA CIDADE”

   MANDATO 2019/2022

Joinville, 4 de março de 2020 – 19:00h – Auditório da Companhia Águas de Joinville – Décima Reunião – Ordinária

CONTROLE DE QUORUM

ENTRADAS OU SAÍDAS POR SEGMENTO

SEGMENTO

1 2 3 4 5 6 7

QUORUM
 ONGs

CARTÕES DE VOTAÇÃO 16 4 2 4 4 2 20 52

H
or

ár
io

19:00h 12 3 2 4 2 2 15 40

19:10h 13 4 2 4 2 2 15 42

19:20h 14 4 2 4 2 2 17 45

19:25h 14 4 2 4 3 2 17 46

VOTANTES PRESENTES 14 4 2 4 3 2 17 46

Movimentos 
Populares 

Entidades 
Empresariais

Sindicatos de 
Trabalhadores

Entidades 
Profissionais

Entidades 
Acadêmicas e 
de Pesquisa

Poder 
Público 

Municipal
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